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1..EI NG 1 190, DE é.�7 DE AGÔSTO DE 1 9Q5.-

Prorroga a.vigência da Lei nQ 1 164, 
dEl 14-4-65 • -

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSISf 
lt,açc saber que a Gâmara Municipal dec reta e eu san

ciono a segui nte lei: 
Artigo 1'1 - Fica prorrogade> até 15 de outubro de 1 965, o pr,s. 

zo de.vigência da Lei nQ 1 164, de 14 de abril de 
1 965 • 

.Artigo 2º - Esta lei entrará'·em vigor.na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 d agÔsto de 1965. 

Publicada 
em 27 de agÔsto 

CS/ 

/ 


